
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE TRACUATEUA

Prefeitura Municipal de Tracuateua

EDITAL Nº. 003/2020

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.003/2020.

Objeto: Aquisição de Medicamentos Psicotropicos para Abastecer o Centro de Atenção Basica 
Psicossoal (CAPS), Alem de atender as demandas dos Pacientes Neurológicos do Municipio de 
Tracuateua-PA..

Propostas: até às 08:00 horas do dia 12/08/2020. 

Abertura: 10 horas e 00 minutos do dia 12/08/2020. 

Disputa: 10 horas e 00 minutos do dia 12/08/2020. 

Edital: site://www.tracuateua.pa.gov.br,
Email:cpltracuateua18@gmail.com

Local: Portal de Compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br

Unidade Administrativa do Governo Federal (UASG): 980068

Comissão Permanente de Licitação

_______________________________________________________________________________________________
AV. MARIO NOGUEIRA, S/N, CENTRO, TRACUATEUA 



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE TRACUATEUA

Prefeitura Municipal de Tracuateua

EDITAL Nº. 003/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020230602
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2020

1. PREÂMBULO
O MUNICÍPIO DE TRACUATEUA por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, da 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE torna pública a licitação acima identificada, que tem como objeto 
Aquisição de Medicamentos Psicotropicos para Abastecer o Centro de Atenção Basica Psicossoal 
(CAPS), Alem de atender as demandas dos Pacientes Neurológicos do Municipio de Tracuateua-
PA., em conformidade com as especificações técnicas, Anexo I - Termo de Referência e que se 
processará na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com o critério de julgamento do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO/FECHADO nos termos deste Edital e de seus 
Anexos, e em conformidade com as disposições da Lei nº. 10.520/02, Lei n°.8.078/90 Código de 
Defesa do Consumidor, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, Decreto nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, Decreto Federal nº 8.250/2014 e Decreto Federal nº 9.488/2018, Decreto n° 8.538, 
de 06 de outubro de 2015, Decreto Federal nº. 10.024/2019 (art. 23 e 24), subsidiariamente, da Lei 
nº. 8.666/93, conforme as disposições da Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações posteriores.
1.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, pela utilização do 
aplicativo "Licitações", do Portal Eletrônico do www.comprasgovernamentais.gov.br, sendo os 
trabalhos conduzidos pelo pregoeiro, com o suporte de sua equipe de apoio, os quais, juntamente, 
com a autoridade competente, formam o conjunto de operadores do sistema do pregãoeletrônico. 
1.2. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E REALIZAÇÃO: edital disponível no site: Prefeitura 
Municipal de TRACUATEUA, Mural dos Jurisdicionados do TCM-PA, opção Acesso Identificado. 
Realização:www.comprasgovernamentais.gov.br opção Acesso Identificado.
1.3. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: até as 08:00 horas do dia 12/08/2020. 
1.4. ABERTURA DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: as 10 horas e 00 minutos do dia 
12/08/2020.
1.5. INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: as 10 horas e 00 minutos do dia 12/08/2020. 
1.6. TEMPO DE DISPUTA: a critério do pregoeiro (por item), acrescido do tempo aleatório, 
determinado pelo sistema.
1.7. REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado o horário 
oficial de Brasília - DF.
1.7.1. A(s) licitante(s) deverá(ão) observar a data e os horários limites previstos para a abertura das 
propostas, atentando também para a data e o horário para início da disputa.
1.9 Impugnações ao edital, caso interpostas, deverão ser dirigidas ao pregoeiro até três dias 
úteis anteriores à data fixada para a abertura das propostas financeiras, exclusivamente por meio 
eletrônico, pelo e-mail: cpltracuateu18@gmail.com

1.9.1. Não serão aceitos se remetidos via correio.
1.10. Pedidos de esclarecimento devem ser dirigidos ao pregoeiro até trê s dias úteis anteriores à 
data fixada para a abertura das propostas financeiras, exclusivamente por meio eletrônico, pelo e-
mail: cpltracuateua18@gmail.com.
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1.10.1. Não serão aceitos se remetidos via correio.
Expediente externo: CPL de segunda a sexta feira, das 8 horas às 1 3 horas. Eventuais alterações 
de horário do expediente externo serão publicadas no Diário Oficial do Município de TRACUATEUA 
disponível no site: site://www.tracuateua.pa.gov.br - link: Publicações e mural oficial: Prefeitura 
Municipal de TRACUATEUA, Sito na AV. MARIO NOGUEIRA, S/N, CENTRO, TRACUATEUA
1.11. , cabendo às licitantes realizar o acompanhamento.
1.12. Integram o presente edital os seguintes anexos:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, de que não está 
temporariamente suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a administração, 
de que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública e de 
cumprimento ao disposto no art. 27, inc. V da Lei 8.666/1993;
Anexo III - Modelo de declaração de que não está incursa nos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar 123/2006;
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Minuta do contrato;
Anexo VI - Modelo de Declaração que não emprega menor de 18 anos.

2. DA PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar da licitação todos os interessados que comprovem o atendimento dos
requisitos estabelecidos neste edital e em seus anexos e que estejam cadastrados/credenciados
junto à Prefeitura Municipal de TRACUATEUA e no SICAF.
2.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados temporariamente suspensos
de participar em licitação e impedidos de contratar com a administração, bem como declarados
inidôneos para licitar ou contratar com a administração pública, n as suas esferas federal, estadual
ou municipal, nos termos do art. 87, incs. III e IV da Lei 8.666/1993.
2.3. Não poderão participar da presente licitação, ainda, os interessados enquadrados nas
hipóteses do art. 9º da Lei 8.666/1993.
2.4. Não será permitida a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio.
2.5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
(EPP)
2.5.1. A ME e/ou EPP que pretenda sua inclusão no regime diferenciado concedido pela Lei
Complementar 123/2006 deverá, no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do sistema
eletrônico, declarar que atende os requisitos do art. 3º da Lei Complementar 123/2006.
2.5.2. Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado às MEs e
EPPs o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá  ao momento em que a licitante
for declarada a vencedora da licitação, prorrogáveis por igual período, a critério da administração
pública, para a regularização da documentação.
2.5.3. A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993, sendo
facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na  ordem de classificação, para
contratação ou revogar a licitação.
2.5.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as MEs e
EPPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas MEs
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e EPPs sejam iguais ou até 5% superiores ao melhor preço e desde que o melhor preço não seja 
de uma ME ou EPP.
2.5.5. Ocorrendo o empate, proceder se á da seguinte forma:
2.5.5.1. A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar n ova proposta 
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
2.5.6. A ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado.
2.5.7. Não ocorrendo a contratação da ME ou EPP, na forma do subitem 2.5.5., serão convocadas 
as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 2.5.3., na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito.
2.5.7.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs e EPPs que se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 2.5.4., será realizado sorteio eletrônico entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta.
2.5.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da licitação, após verificação da 
documentação de habilitação.
2.5.9. A ME ou EPP que usufruir dos benefícios de que trata a Lei Complementar 123/2006 deverá 
apresentar, na forma da lei, os documentos de habilitação, declaração formal, conforme anexo III, de 
que não está incursa em nenhum dos impedimentos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 
123/2006, assinada por representante legal da licitante ou por pro curador/credenciado, munido de 
procuração hábil, nos termos da lei, ou de carta de credenciamento.
a) a cota de 25% reservada para ME’s e EPP’s somente será adjudicada se o valor ofertado 
não for superior a 10% do valor obtido na cota principal; em conformidade com o disposto no § 3º do 
art. 48 da lei complementar nº 123/2016.
b) se o valor ofertado pela licitante for superior ao limite estabelecido, o bem será adjudicado 
ao vencedor da cota principal.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do pregão eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal junto ao provedor do sistema pelo site 
www.comprasgovernamentais.gov.br, necessitando estar credenciadas, podendo também ser 
acessada pelo site www.comprasnet.gov.br
3.2. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
3.3. A chave de identificação e a senha recebida junto ao SICAF poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou outro fato 
impeditivo de participação de licitação em órgãospúblicos.
3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qual 
quer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
www.comprasgovernamentais.gov.br (provedor do sistema) ou ao Município de TRACUATEUA 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.
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4. DA PROPOSTA FINANCEIRA
4.1. A proposta financeira deverá ser elaborada e enviada, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, em campo próprio do sistema, o qual deverá conter as seguintes informações:
4.1.1. Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as suas 
características técnicas e outros elementos que identifiquem suas configurações (conforme Anexo I), 
declaração de que atende ao edital na íntegra como complementação da descrição do objeto, está 
assinada sócio administrador ou procurador, conter marca (quando for o caso), data de validade, 
em papel timbrado, valor numérico e por extenso, (em caso de erro este ultimo será considerado) 
fazer menção ao número do processo.
4.1.2. A escolha do material a ser utilizado para a comprovação das especificações técnicas do 
objeto proposto, quando solicitado, fica a critério da licitante, ressaltando-se que será 
desclassificado aquele que, seja qual for o motivo, venha a apresentar a documentação incompleta 
ou deixe de comprovar qualquer característica do objeto proposto ou não atenda a todas as 
exigências constantes no edital.
4.1.3. O encaminhamento de proposta financeira pressupõe o pleno conhecim ento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no edital.
4.1.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
4.1.5. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.1.6. O licitante que for convocado no chat e não se manifestar dentro do prazo estipulado pelo 
pregoeiro terá automaticamente sua proposta recusada. 
4.1.7. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota PRINCIPAL ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota PRINCIPAL.
4.1.8. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas, 
deverá ocorrer pelo menor preço.
4.2. Observações relativas à proposta financeira:
4.2.1. O preço proposto será cotado em reais e será considerado suficiente e completo, 
abrangendo todos os encargos (sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como 
demais encargos incidentes), os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais, e 
para fiscais, etc.), o fornecimento de mão-de-obra especializada, materiais, ferramentas, 
acessórios, consumíveis e equipamentos, a administração, o lucro, as despesas decorrentes de 
carregamento, descarregamento, fretes, transportes e deslocamentos de qualquer natureza, na 
modalidade CIF, correndo tal operação, única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade 
da empresa vencedora da licitação, bem como qualquer outro encargo ou despesa, ainda que aqui 
não especificado, que possa incidir ou ser necessária à execução do objeto da licitação.
4.2.2. A omissão na proposta financeira em relação a exigências do edital importa na submissão 
da licitante às normas nele estabelecidas.
4.2.3. O encaminhamento de proposta financeira pressupõe o pleno conhecim ento e atendimento 
às exigências previstas no edital e em seus anexos.
4.2.4. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no(s) preço(s) até, no 
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máximo, quatro algarismos após a vírgula.
4.2.4.1. Algarismos excedentes ao permitido pelo item supra, serão simplesmente 
desconsiderados, sem quaisquer arredondamentos.
4.2.5. Quando ao preço proposto, os reajustes obedecerão o Lei 8.666/93, Lei nº 10.192/2001 e
10.520/2002.
4.2.6. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade da proposta financeira, será 
desclassificada.
4.2.7. Encerrada a fase de lances, a licitante vencedora deverá apresentar proposta financeira com 
os valores finais dos itens. A proposta financeira final deverá ser apresentada e enviada via sistema 
campo anexo.

5. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA
5.1. O julgamento obedecerá ao critério de menor preço por item, observando-se o disposto no 
art. 4º, inc. X da Lei 10.520/2002.
5.2. A análise da proposta financeira pelo pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo preliminarmente desclassificada a proposta 
financeira:
5.2.1. Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixados no edital.
5.2.2. Que apresente preços manifestamente inexequíveis.
5.2.3. Que não contiver informações suficientes que permita a perfeita identificação do objeto 
licitado.
5.3. Encerrada a etapa de lances, será efetuada outra análise das propostas financeiras 
apresentadas, sendo desclassificadas as que apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou 
superiores aos preços praticados no mercado, bem como aos preços unitários e totais 
estabelecidos no Anexo I.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. A licitante vencedora deverá apresentar os seguintes documentos. HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.1.1. Registro comercial no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores, inscrição 
do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documento comprobatório da 
diretoria em exercício, todas suas alterações e documentos oficial com foto de identificação dos 
sócios/proprietários e procuradores. 
6.1.2 Declaração formal, conforme anexo, de cumprimento dos requisitos de habilitação, de que não 
está temporariamente suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a 
administração, de que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração 
pública e de cumprimento ao disposto no art. 27, inc. V da Lei 8.666/1993.
6.1.3. Declaração de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte (modelo 
do Anexo III), assinada pelo representante legal e pelo contador ou técnico em contabilidade.
6.1.3.1. A declaração citada (modelo do Anexo III) deverá conter o número de inscrição do 
profissional no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, e a sua assinatura, com firma 
reconhecida em cartório.
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.1.4. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
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da licitante e de débito trabalhista, na forma da lei. A prova de regularidade fiscal deverá abranger 
todos os tributos e será efetuada pela apresentação dos seguintes documentos:
a) Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa relativa aos tributos federais, incluindo 
a seguridade social, expedida nos termos do Decreto Federal 5.512/2005 e da Portaria Conjunta
RFB/PGFN1.751/2014.
b) Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de tributos estaduais, expedida pela 
secretaria e/ou delegacias da Fazenda Estadual.
c) Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de tributos municipais, expedida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda do município relativo ao domicílio ou sede da licitante.
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
6.1.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, com a 
apresentação do Certificado de Regularidade(CRF).
6.1.6. Prova de inscrição Federal emitida não superior a 60 dias data de abertura da sessão;
6.1.7. Prova de inscrição Estadual emitida não superior a 60 dias data de abertura da sessão;
6.1.8. Alvará de Funcionamento, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda do município 
relativo ao domicílio ou sede da licitante;
6.1.9.  Alvará ou Habite se, expedida pelo Corpo de Bombeiro do município relativo ao domicílio ou 
sede da licitante;
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.1.10. Certidão negativa em matéria falimentar, concordatária e de recuperação judicial e 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante.
6.1.11. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e 
apresentado na forma da Lei, devidamente, registrado na junta comercial. Para fins deste Edital, os 
valores constantes no balanço patrimonial poderão ser corrigidos por índices oficiais, quando 
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Na hipótese de 
atualização ou aumento do patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar 
documentação que o altere, devidamente registrada e arquivada na junta comercial;
6.1.12. A real situação financeira do proponente será verificada com base nos Índices de Liquidez 
Geral, Liquidez Corrente, Solvência e Endividamento, demonstrada por memória de cálculo, 
através da apresentação dos cálculos abaixo, por profissional competente:

- Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:
AC + RLP

ILG = ----------------- ≥ 1,0
PC + ELP

- Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:
AC

ILC = -------------- ≥ 1,0
PC

-Índice de Endividamento Geral (IE) não superior a 0,50 (cinquenta centésimos), obtido pela fórmula:
PC + ELP

IEG = -------------- ≤ 0,50
AT
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Onde:
AC - Ativo Circulante
RLP - Realizável a Longo Prazo
PC - Passivo Circulante
ELP - Exigível a Longo Prazo
AT - Ativo Total

6.1.9.  Os Balanços deverão conter as assinaturas do(s) representante(s) legal(is) e d o contador 
responsável da Proponente, devidamente registrados na Junta Comercial;
6.1.10. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham balanço de 
encerramento do exercício, deverão apresentar demonstrações contábeis consolidando seus 
direitos, obrigações e patrimônio líquido relativo ao período de sua existência;
6.1.11. Para sociedade anônima, cópia autenticada da publicação do balanço patrimonial em Diário 
Oficial ou jornal de grande circulação da sede do licitante.
6.1.12. Demonstrações contábeis realizados/elaborados via Escrituração Contábil digital através do 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED deverão ser apresentados com autenticação da 
Junta Comercial;
6.1.13. Certidão do Conselho do contador ou técnico de contabilidade da licitante.
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.1.14. Comprovação de capacidade técnica, através da apresentação de Atestado de capacidade 

técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, pelo qual a licitante comprove 
ter fornecido produtos compatíveis em características, quantidades e prazos, com o objeto da
licitação.

6.1.14.1. O atestado apresentado deve conter: dados do contratado e do contratante (razão 
social, endereço completo, CNPJ, e responsável pelas informações que assina o documento), 
identificação do objeto fornecido com os respectivos quantitativos e local de fornecimento;
6.1.14.1.1 A licitante que apresentar declaração de direito privado está deverá estar autenticada com 
firma reconhecida e acompanhada de nota fiscal.
6.1.14.2. Certificado de Registro de Produtos emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária, 
para os itens em que a legislação exige.
6.1.14.3. Em se tratando de fornecedores de Medicamentos, apresentar Certificado de 
Registro ou regularidade expedido pelo Conselho Federal de Farmácias.
6.1.14.4. Comprovação de Autorização de Funcionamento expedida pela Agencia Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA) e/ou publicação no Diário Oficial da União (DOU) para medicamentos 
comuns.

6.1.14.5. Comprovação de Autorização de Funcionamento expedida pela Agencia Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA) e/ou publicação no Diário Oficial da União (DOU) para medicamentos 
especiais.

6.1.14.6. Apresentar contrato de tratamento de resíduos químicos, com empresa prestadora de 
serviço do ramo, onde a empresa se encarrega de incinerar os medicamentos vencidos, em 
conformidade com a RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA-RDC Nº 306, DE 7 DE 
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DEZEMBRO DE 2004 - ANVISA, com firma reconhecida em cartório juntamente com a última
coleta.

6.1.14.7. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Ad  ministrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
ww.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) em nome da empresa, proprietário, sócios 
e de seu representante legal da empresa ou procuradores.

6.1.14.8. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) em nome da empresa, 
proprietário, sócios e de seu representante legal da empresa ou procuradores;
6.1.14.9. A documentação acima exigida deverá estar válida na data da sessão de abertura 
desta licitação.

6.2. Observações relativas aos documentos de habilitação:
6.2.1. Os documentos relativos à fase de habilitação deverão ser originais, cópias autenticadas ou 
cópias simples acompanhadas dos originais, para verificação da autenticidade das cópias e 
posterior devolução, salvo os documentos cuja autenticidade poderá ser verificada na internet, que 
poderão ser cópias simples, caso em que o pregoeiro, se entender n ecessário, poderá diligenciar 
para averiguar a sua autenticidade, habilitando ou não a licitante em função desta diligência.
6.2.2. Não será causa de inabilitação a mera irregularidade formal que não afete o conteúdo e a 
idoneidade do documento ou impeça o seu entendimento.
6.2.3. Não existindo data de validade nas certidões e/ou nos certificados exigidos para habilitação, 
somente serão aceitos se com prazo de expedição não superior a sessenta dias ou, se emitidos 
por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
6.2.4. Será examinada a documentação da(s) licitante(s) que tenha(m) sua(s) proposta(s) financeira
(s) classificada(s) em primeiro lugar para fins de registrar os preços. Considerando a possibilidade 
de eventual reajuste ou reequilíbrio econômico-financeiro que venha a acarretar a alteração da 
ordem de classificação das propostas financeiras, nos termos de algum Decreto Municipal, serão 
analisadas os documentos de habilitação das demais licitantes classificadas e na ordem de
classificação.

7. DO PROCEDIMENTO
7.1. Da etapa eletrônica de lances e da classificação das propostas.
7.1.1. Os lances ofertados serão pelo menor preço por item.
1.1.1. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.
7.1.2. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais licitantes.
7.1.3. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão 
eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível as licitantes para a recepção dos 
lances, retomando, o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos
realizados.
7.1.4. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão 
eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa as licitantes, me-
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diante mensagem eletrônica, divulgando data e hora da reabertura da sessão.
7.1.5. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública no seu tempo normal, 
transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 
eletrônico, mediante aviso de fechamento iminente dos lances, fim do qual será automaticamente 
encerrada a recepção dos lances.
7.1.6. Quando houver uma única licitante ou uma única proposta válida, caberá ao pregoeiro 
verificar a aceitabilidade do preçoofertado.
7.1.7. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
financeira de menor preço e os valores praticados no mercado e estimado no Anexo I - Termo de 
Referência para a contratação.
7.1.8. Nas situações a que se referem os subitens 7.1.7 e 7.1.8, o pregoeiro poderá negociar com 
a licitante para que seja obtido preço melhor.
7.1.9. Facultativamente, o pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento 
de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, 
findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o 
pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que 
tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido um preço melhor, bem como 
decidir sobre sua aceitação.
7.1.10. O pregoeiro anunciará a licitante vencedora imediatamente após o encerramento da etapa 
de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro 
acerca da aceitação do lance de menor valor.
7.1.11. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se a licitante às sanções deste 
edital, salvo os lances considerados como erro de digitação na hora dos lances.
7.1.12. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro examinará a proposta financeira 
que apresentou menor preço quanto à compatibilidade deste em relação aos preços praticados no 
mercado e ao estimado no Anexo I - Termo de Referência para contratação, classificando ou 
desclassificando preliminarmente proposta financeira ofertada.
7.1.13. Em sendo desclassificada a proposta financeira de menor preço, o pregoeiro examinará a 
proposta financeira de segundo menor preço, negociando com o licitante a redução do preço 
apresentado, objetivando a obtenção de preço melhor.
7.1.14. Caso necessário, o procedimento do item 7.1.14. ocorrerá sucessivamente até que se 
obtenha proposta classificada em primeiro lugar.
7.1.15. Considerando a Lei complementar 123/2006, este edital contempla cota reservada exclusiva 
para MES E EPPS para os itens com valor até 80.000,00;
7.1.15.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal referente ao mesmo objeto;
7.1.15.2. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, considerando O 
MESMO objeto, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço ofertado.
7.2. A licitante que apresentar proposta que não seja aceitável e/ou documentos de habilitação 
que não atendam às exigências editalícias será desclassificada e/ou inabilitada e o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente, conforme item 7.1.14. do edital,  até encontrar proposta que o 
atenda e cuja licitante atenda às exigências habilitatórias. Também nessa fase o pregoeiro poderá 
negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.
7.2.1. Constatando o atendimento das exigências previstas no edital, a licitante será declarada a 
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vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo pregoeiro, salvo quando não houver 
recurso.
7.3. A licitante que teve a proposta financeira classificada em primeiro lugar deverá apresentar ao 
pregoeiro, via sistema, em até 2 (duas) horas sua proposta com os valores final, a proposta 
financeira com a relação de todos os itens vencidos, com seus respectivos preços unitários.
7.3.1. O pregoeiro, a seu exclusivo critério e objetivando agilizar o processamento da licitação, 
poderá dispensar a licitante de apresentar os documentos exigidos via e-mail, por solicitação da
licitante.
7.3.2.   O pregoeiro poderá exigir o envio via correio, o encaminhamento da proposta financeira e 
os documentos de habilitação deverão ser apresentados na forma original ou por cópia autenticada, 
no prazo de até três dias úteis contados do encerramento da etapa de lances da sessão pública. 
Será considerado apenas o recebimento, pelo pregoeiro dos documentos e anexos exigidos e não 
sua postagem.
7.3.4.1. A proposta financeira e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados 
para o endereço Prefeitura Municipal de TRACUATEUA,  AV. MARIO NOGUEIRA, S/N, 
CENTRO, TRACUATEUA.

8. DOS RECURSOS
7.3.4.2. Declarada a vencedora, qualquer licitante que desejar recorrer poderá, durante a 
sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema (sala de 
disputa/mensagens desbloqueadas), manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo. Caso interposto o recurso, deverá ser dirigido ao pregoeiro indicando a 
Comissão de Licitações - Comissão de Registro de Preços, bem como o número do edital e da 
licitação (pregão na forma eletrônica), para o endereço . MARIO NOGUEIRA, S/N, CENTRO, 
TRACUATEUA, no prazo de três dias a contar da manifestação no sistema, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem con trarrazões em igual prazo, que 
começara a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. Será considerado apenas o recebimento, 
pelo pregoeiro, dos documentos, e não sua postagem.
7.3.4.3. As licitantes terão o prazo de 20 (vinte) minutos para sua manifestação de inteção de 
recurso.
8.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto, pelo pregoeiro, ao vencedor do certame.
8.2. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo ou, ainda, que não 
atendam as condições estabelecidas neste edital.
8.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8.5 As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados durante os prazos referidos no 
subitem 7.4.1, nos autos do processo, bem como no sistema eletrônico.
8.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
8.7. Havendo recursos, o pregoeiro os apreciará e, caso não reconsidere sua posição, caberá à 
autoridade competente a decisão em grau final.
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8.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto à licitante vencedora.

9. DA HOMOLOGAÇÃO
9.1. Após a adjudicação do objeto à licitante vencedora, a autoridade competente homologará a
licitação.

10. DA CONTRATAÇÃO
10.1. A Comissão de Licitação convocará regularmente a licitante vencedora para assinar a ata de 
registro de preços, dentro do prazo de dois dias úteis, prorrogável por uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da sanção 
prevista no item 10.3.
10.2. É facultado à administração, quando a convocada não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
ou revogar a licitação, sem prejuízo da sanção prevista no item 10.3.
10.3. Quem convocado não assinar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para a licitação, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a administração e será descredenciado no CRC pelo prazo de até cinco 
anos, sem prejuízo às penalidades previstas na ata de registro de preços.
10.4. As cláusulas relativas ao registro de preços, reajuste e atualização dos preços, bem como 
prazos, condições gerais, obrigações, fiscalização, pagamentos, penalidades e demais cláusulas e 
condições relativas à execução do objeto, estão previstas no edital e deverão ser atendi- das na 
íntegra pela(s) licitante(s) vencedora(s), bem como pelas licitantes que tiverem suas propostas 
financeiras classificadas e seus preços registrados e que venham a ter o menor preço em virtude de 
reajuste ou reequilíbrio econômico-financeiro.
10.5. Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar a ata 
de registro de preços ou solicitar reajuste do preço e/ou reequilíbrio econômico-financeiro do objeto 
cujo resultado deferido elevar seu preço a preço maior do que o segundo menor preço registrado, 
poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, conforme 
disposição do Decreto Municipal. Neste caso persistirão as obrigações referidas neste edital e na 
ata de registro de preços para o novo fornecedor detentor do menor preço.
10.6. Observados os critérios e condições estabelecidos neste edital, a administração poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que 
razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de 
fornecimento compatível com o solicitado pela administração, observadas as condições do edital e 
o preço registrado.
10.7. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, assegurado o direito de preferência ao detentor da ata de registro de preços, 
em igualdade de condições de acordo com o Decreto Municipal.

11. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A ata de registro de preços oriunda desta licitação poderá ser aderida mediante o 
cumprimento das seguintes fases a serem ultrapassadas: recebimento da manifestação de 
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interesse em aderir a uma ata de registro de preços gerenciada pel o município; resposta ao órgão 
interessado, indicando os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados; 
interesse do fornecedor em atender ao pedido observadas as condições estabelecidas na ata, 
optando pela aceitação ou não do fornecimento e desde que esta adesão não comprometa o 
fornecimento do material/serviço ao Município de TRACUATEUA.
11.2. Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à fornecimento de bens, para contratações futuras;

11.3. Ata de Registro de Preços - Documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, onde se registram os quantitativos, preço s, detentores da 
ata, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 
instrumento convocatório e propostas apresentadas;
11.4. Órgão Gerenciador - Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento 
da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

11.5. Órgão Participante - Órgão ou Entidade da Administração Pública, que participou da eta pa 
preparatória do procedimento licitatório precedente ao Registro de Preços;

11.6. Detentor da Ata - Licitante(s) vencedor(es) do certame na modalidade Concorrência ou 
Pregão, com preços registrados para futuros fornecimentos ou prestação de serviços.

11.7. O prazo de validade da Ata de Registro de Preço, não poderá ser superior a 01(Um) ano, 
computadas neste as eventuais prorrogações, sem prejuízo do disposto na legislação vigente.

11.8. Quando da prorrogação da validade da Ata de Registro, deverão ser observados os 
procedimentos previstos no artigo 57, parágrafo quarto, da Lei 8.666/93, de 21 de Junho de 1993.

11.9. Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as disposições contidas nos 
instrumentos convocatórios e respectivas propostas, obedecendo ao disposto no artigo 57, da Lei 
8.666/93, de 21 de Junho de 1993, podendo a formalização, dar se na forma do §4º do artigo 62, do 
mesmo diploma.

11.10. O preço registrado e a indicação dos respectivos Detentores da Ata serão divulgados em 
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços; 
11.11. Quando das contratações decorrentes de registro de preços deverá ser respeitada a ordem 
de classificação das empresas constantes da Ata; e 
11.12. Ao preço e condições do primeiro colocado poderá ser registrado do licitante seguinte, 
obedecida a ordem de classificação obtida no certame licitatório e o disposto no artigo 64, da Lei 
8.666/93; 
11.13. A existência de preços registrados não obriga a Administração ai r fmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada ao Detentor da Ata a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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11.14. Quando das efetivas contratações, a Administração promoverá verificação da 
compatibilidade do preço com o constante no Decreto Municipal: “O Departamento de Licitações e 
Compras, promoverá trimestralmente pesquisa de preços, visando verificar se os registrados são 
compatíveis com a dinâmica do mercado, devendo ser formalizado por escrito e anexado à Ata de 
Registro de Preços”, ou pesquisa específica afim de verificar a regularidade deste com os de 
mercado. 
11.15. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de Detentores a terem preços registrados, convocará os 
representantes para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de 
publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
11.16. Os preços registrados serão publicados na Imprensa oficial do município de TRACUATEUA -
PA no Mural dos Jurisdicionados do TCM-PA e no Diário Oficial de União, para orientação da 
Administração. 
11.17. A contratação com os Detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento 
contratual ou emissão de nota de EMPENHO de despesa, observado o d isposto no §2º do art. 62 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.18. O Departamento de Licitações promoverá trimestralmente pesquisa de preços, visando 
verificar se os preços registrados são compatíveis com a dinâmica do mercado, devendo ser 
formalizado por escrito e anexado à Ata de Registro de Preços. 
11.19. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
no artigo 65 da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993. 
11.20. O Preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos Detentores a Ata.

12. DO PAGAMENTO
12.1. Para o efetivo pagamento a Contratada estará sujeita ao cumprimento das disposições 
contidas no termo contratual.
12.2. A Nota Fiscal / Fatura relativa a aquisição do objeto deverá ser apresentada junto ao setor de 
compras ou outro indicado pelo gestor do contrato.
12.3. As Notas Fiscais/Faturas entregues não deverão portar vícios ou incorreções que 
impossibilitem ou atrasem o pagamento, hipótese em que a CONTRATADA suportará os ônus 
decorrentes do atraso.
12.4. O objeto será pago em até 30 (trinta) dias contar da data da entrega da nota fiscal/fatura na 
Unidade de Liquidação (UL) ou Contábil, que deverá ser ocorrer até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação de:
12.4.1. Nota fiscal/ fatura;
12.4.2. Termo de fiscalização aprovado e emitido pela secretaria municipal responsável.

13. DAS PENALIDADES
13.1. A participação na licitação sujeita as penalidades que seguem:
13.1.1. Quanto procedimento da licitação.
13.1.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a administração pelo prazo de um ano e multa compensatória equivalente a 30% 
sobre o valor da multa apurada por inexecução total, considerando a tabela de referência;
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13.1.1.2. A inabilitação decorrente da interpretação subjetiva da área técnica quanto à 
comprovação da capacidade técnica ou econômica não será fato gerador para a aplicação da 
penalidade prevista no subitem anterior.
13.1.1.3. Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de seismeses.
13.1.1.4. Deixar de manter a proposta: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa compensatória, calculada sobre o valor da proposta, 
atualizada até o momento da notificação para apresentação da defesa.
13.1.2. Quanto à execução.
13.1.2.1. Pelo inadimplemento das obrigações, a compromitente estará sujeita às seguintes 
penalidades queseguem.
13.1.2.1.1. Advertência escrita, para a correção de irregularidades que não possuam gravidade 
suficiente para caracterizar infração passível de levar a uma medida mais drástica. 13.1.2.1.2. Multa 
moratória, tendo como parâmetro os seguintes valores contratuais e percentuais, permitidos por lei.
13.1.2.1.2.1. Os percentuais serão aplicados por dia de atraso no cumprimento de qualquer das 
obrigações, calculada sobre o valor total da contratação, atualizado monetariamente, desde o 
primeiro dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, que  deverá ocorrer no prazo de até 
10 (dez) dias, depois do qual será considerada inexecução contratual.
13.1.2.1.3. Multa moratória, tendo como parâmetro os seguintes valores contratuais e 
percentuais, permitido por lei. 
13.1.2.1.4. A aplicação da multa compensatória obedecerá o seguinte critério:
a) No caso de inexecução parcial da contratação e rescisão unilateral, a multa compensatória 
será aplicável sobre o montante inadimplido, atualizado até o momento da notificação para 
apresentação dadefesa;
b) No caso de inexecução total da contratação, a multa compensatória será aplicável sobre o 
valor nominal do ajuste, atualizado até o momento da notificação para apresentação da defesa;
13.1.2.1.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, na ocorrência de rescisão unilateral do contrato, além da aplicação das multas 
moratória e compensatória, quando for o caso, à contratada será aplicada, cumulativamente, a pena
de:
a) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de três anos, no caso de inexecução parcial do contrato;
b) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de cinco anos, no caso de inexecução total do contrato;
13.1.2.1.6. Quando a compromitente causar prejuízo material resultante diretamente de execução 
contratual e negar-se a indenizar o erário administrativamente, será aplicada a declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, perdurando pelo tempo da 
suspensão temporária;
13.1.2.1.7. A recusa injustificada para assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar a nota de 
empenho, ordem de serviço ou ordem de fornecimento, sujeita o infrator a mesma penalidade 
aplicável pelo inadimplemento total da obrigação, por aplicação si métrica ao que dispõe o art. 81, 
da Lei 8.666/1993;

14. DOS PRAZOS
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14.1. A licitante vencedora ficará obrigada a iniciar os serviços ou fornecimento licitados, conforme 
a necessidade e o interesse do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias após o recebimento da Autorização para a execução do serviço/fornecimento expedida pelo 
Chefe do Setor de Compras ou responsável indicado pela FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
14.2. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data de 
recebimento e abertura dos envelopes Documentação e Proposta.
14.3. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE este(a) poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por 
igual prazo, no mínimo.
14.4. O Contrato ser firmada entre esta Municipalidade e a vencedora do certame terá validade de 
12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por até idêntico 
período, desde que haja anuência das partes.
14.5. A detentora do contrato poderá manifestar, por escrito, seu eventual interesse público na 
prorrogação do ajuste, em prazo não inferior a 90 (noventa) dias do término da sua vigência. A 
inexistência de pronunciamento, dentro desse prazo, dará ensejo à Administração, a seu exclusivo 
critério, de promover nova licitação, descabendo à detentora o direito a qualquer recurso ou 
indenização.
14.6. À Prefeitura do Município de TRACUATEUA - PA, demonstrado o interesse público, é 
assegurado o direito de exigir que a empresa detentora, conforme o caso, prossiga na execução do 
ajuste, mediante aditamento da ata, pelo período de até 90 (noventa) dias, a fim de evitar brusca 
interrupção nos fornecimentos, observando, porém, o prazo limite de vigência de 24(vinte e quatro) 
meses e se a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública.
14.7. Encerrada a fase de lances o pregoeiro convocará a Proponente vencedora do item para sua 
manifestação via chat, e fixará prazo de 5 (cinco) minutos para sua manifestação, a não 
manifestação por parte da licitante a mesma terá sua proposta recusada.
14.8. Caberá as licitantes todas e exclusivas responsabilidade no acompanhamento da sessão. 
Em conformidade legal aos insc. I, II, III e IV do Decreto nº 10.024/2019.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Servirão de cobertura para as despesas do presente edital as dotações orçamentárias 
constantes dos pedidos e autorizações para a aquisição do respectivo objeto conforme minuta da 
ata de registro de preços anexa.
15.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da administração, a 
finalidade e a segurança da contratação.
15.3. O processo licitatório encontra-se à disposição dos interessados na CPL, sito:AV. MARIO 
NOGUEIRA, S/N, CENTRO, TRACUATEUA, no horário constante do item 1.11.
15.4. As dúvidas e controvérsias oriundas da licitação serão dirimidas no Foro de TRACUATEUA 
(PA), quando não resolvidas administrativamente.
15.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital, bem como às discordância entre as 
especificações do objeto no Comprasnet e neste Edital, prevalecerão às constantes neste edital.
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16. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

16.1. A licitante vencedora deverá citar em sua proposta, ou encaminhar posteriormente, o nome e 
o número do telefone, para possíveis contatos, da pessoa que ficará responsável pelo fornecimento 
do objeto deste Pregão.
16.2. . Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE na 
AV. MARIO NOGUEIRA, CENTRO, TRACUATEUA-PA, ou pelos telefones: (91) 98451-9507, no 
horário de expediente, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários.

17. DO PREGÃO
17.1. .. A critério da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE este Pregão poderá:

17.2. ser anulado, se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado;

17.3. ser revogado, a juízo da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE se for consid erado inoportuno 
ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

17.4. ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, por 
conveniência exclusiva da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

17.5. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

17.6. a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.º 8.666/93;

17.7. a nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo 
citado na alínea anterior; e 

17.8. no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa..

18. DO FORO

18.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de TRACUATEUA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Prefeitura Municipal de TRACUATEUA, em 28 de Julho de 2020.

_____________________________
VANDSON OLIVEIRA DA SILVA
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Pregoeiro
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Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020230602

1.  OBJETO:  
                   O objeto do presente versa a Contratação de Empresa Especializada para o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS PSICOTROPICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE D O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ, conforme especificações constantes do Termo de Referência.   

Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades e valores de mercado 
estimados no escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada co m base nas necessidades da 
Secretaria de Saúde.  

2. JUSTIFICATIVA  

Considerando que a Assistência Farmacêutica tem por atribuição selecionar medicamentos 
capazes de solucionar a maioria dos problemas de saúde da população mediante uma terapia 
medicamentosa, eficazes, seguro e com custos racionais. Isto constitui um dos elementos 
fundamentais para a efetiva implementação de ações capazes de promover a melhoria das 
condições da assistência à saúde da população.  
A Lei n.º 8.080/90, em seu artigo 6.º, estabelece como campo de atuação do Sistema Único de 
Saúde (SUS) a “formulação da política de medicamentos (...) de interesse para a saúde (...)”. 

O seu propósito precípuo é o de garantir a necessária segurança, eficácia e qualidade dos 
medicamentos, a promoção do uso racional e o acesso da população àqueles considerados 
essenciais. 

O Município de Tracuateua, através da Secretaria Municipal de Saúde, tem por atribuição, licitar os 
medicamentos para abastecimento de todas as unidades de Saúde do Município. 

Ressalta-se que a maioria das intervenções em saúde envolve o uso de medicamentos e que este 
uso pode ser determinante para a obtenção de menor ou maior resultado para os pacientes 
atendidos nas Unidades de Saúde, é imperativo a formação de estoques de segurança, bem como, 
viabilizar o registro de preços como forma de garantir a manutenção das referidas unidades. 

O sistema de saúde brasileiro, que engloba estabelecimentos públicos e o setor privado de 
prestação de serviços, inclui desde unidades de atenção básica até centros hospitalares de alta 
complexidade. A importância e o volume dos serviços prestados pelo setor público de saúde no 
Brasil - composto pelos serviços estatais e privados conveniados ou contratados pelo SUS - podem 
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ser verificados, por exemplo, no montante de atividades desenvolvidas em 1996, do qual constam a 
realização de 2,8 milhões de partos, 318 milhões de consultas médicas, 12 milhões de internações 
hospitalares, 502 milhões de exames e a aplicação de 48 milhões de doses de vacinas.  

É indiscutível, portanto, a importância dos serviços de saúde, os quais constituem, ao lado de uma 
série de outros, fator de extrema importância para a qualidade de vida da população. Esses 
serviços representam, hoje, preocupação de todos os gestores do setor, seja pela natureza das 
práticas de assistência neles desenvolvidas, seja pela totalidade dos recursos por eles absorvidos. 

Deve-se considerar, ainda, que modificações qualitativas e quantitativas no consumo de 
medicamentos são influenciadas pelos indicadores demográficos, os quais têm demonstrado clara 
tendência de aumento na expectativa de vida ao nascer. 

3.0. ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO.

3.1. Os produtos serão fornecidos obedecendo a especificação de cada bem, conforme o 
disposto no item  1.1 deste termo de referência, sendo recusado item que estiver com alguma 
característica diferente.

3.2. O fornecimento do material deverá ser realizado de forma parcelada, para um período de 12 
meses, contados a partir da data de publicação do extrato do contrato.

3.3. O prazo de entrega não será superior a 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Compra ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

3.3.1. A Ordem de Compra, será emitida, preferencialmente, por meio eletrônico e deverá 
constar nela as informações afetas aos produtos adquiridos, detalhando o item e a quantidade 
demandada.

3.3.2. Somente serão aceitas entregas completas, ou seja, nas quantidades totais do item 
especificado na Ordem de Compra.

3.4. A montagem, quando necessária, deverá ser providenciada em até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da entrega, em data, horário e local previamente acordados a Administração, devendo 
ser acompanhada por servidor designado para tal fim.

3.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. A movimentação dos materiais até o local designado para 
entrega é de inteira responsabilidade da CONTRATADA ou da transportadora, não sendo a 
CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte.

3.6. O objeto dessa licitação será recebido PROVISORIAMENTE, pela CONTRATANTE, após 
conferência do critério quantitativo, com a utilização de carimbo e assinatura no canhoto da Nota 
Fiscal Eletrônica e/ou no conhecimento de transporte da transportadora, devidamente datado e 
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assinado.

3.7. Após o recebimento provisório do material, em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
será verificada, pela CONTRATANTE, a conformidade do material prop osto e entregue com as 
especificações contidas neste Termo de Referência.

3.8. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o material deverá ser substituído, por conta 
e ônus da CONTRATADA, em no máximo 5 (cinco) dias úteis, não considerados como 
prorrogação do prazo de entrega. Esse processo de verificação de compatibilidade será 
também aplicado ao material encaminhado pela licitante em substituição, e somente após o 
cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente recebido e aceito;

3.9. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita 
qualidade do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, no 
prazo de garantia do produto, quando da utilização desse material;

3.10. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 
competente.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO. 

----------------------------------------------------------------------------

|  ITEM | ESPECIFICAÇÕES                                                    |

|       |    QUANTIDADE  UNIDADE           VALOR UNITÁRIO       VALOR TOTAL |

----------------------------------------------------------------------------

| 00001 | CARBAMAZEPINA 200 MG COMPRIMIDO                                   |

|       | ANTICONVULSIVANTE                                                 |

|       |     30,000.00  COMPRIMIDO                 0,320          9.600,00 |

| 00002 | CARBAMAZEPINA 20MG/ML SUSPENSAO ORAL                              |

|       | ANTICONVULSIVANTE                                                 |

|       |      1,000.00  FRASCO                    18,180         18.180,00 |

| 00003 | CARBONATO DE LITIO 300MG COMPRIMIDO                               |

|       | ANTIPSICOTICO                                                     |

|       |     10,000.00  COMPRIMIDO                 0,540          5.400,00 |

| 00004 | CLONAZEPAM 2,5MG/ML SOLUÇAO ORAL                                  |

|       | ANSIOLITICO                                                       |

|       |      1,000.00  FRASCO                     5,110          5.110,00 |

| 00005 | CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25MG-COMPRIMIDO                       |

|       | ANTIDEPRESSIVO                                                    |

|       |     15,000.00  COMPRIMIDO                 0,200          3.000,00 |

| 00006 | CLORIDRATO DE BIPERIDENO 2MG COMPRIMIDO                           |

|       | ANTICOLINERGICO                                                   |

|       |     20,000.00  COMPRIMIDO                 0,620         12.400,00 |

| 00007 | CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 25MG COMPRIMIDO                        |
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|       | ANTIDEPRESSIVO                                                    |

|       |      5,000.00  COMPRIMIDO                 1,870          9.350,00 |

| 00008 | CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100MG COMPRIMIDO                      |

|       | ANTIPSICOTICO                                                     |

|       |     20,000.00  COMPRIMIDO                 0,520         10.400,00 |

| 00009 | CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG COMPRIMIDO                       |

|       | ANTIPSICOTICO                                                     |

|       |     30,000.00  COMPRIMIDO                 0,440         13.200,00 |

| 00010 | CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 40MG/ML SOLUÇAO ORAL                  |

|       | ANTIPSICOTICO                                                     |

|       |        500.00  FRASCO                    11,750          5.875,00 |

| 00011 | CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 5MG/ML SOLUÇAO INJETAVEL              |

|       | ANTIPSICOTICO                                                     |

|       |        100.00  AMPOLA                     3,410            341,00 |

| 00012 | CLORIDRATO FLOUXETINA 20MG CAPSULA                                |

|       | ANTIDEPRESSIVO ANSIOLITICO                                        |

|       |     30,000.00  CÁPSULA                    0,300          9.000,00 |

| 00013 | CLORIDRATO NORTRIPTILINA 25MG CAPSULA                             |

|       | ANTIDEPRESSIVO                                                    |

|       |                                                                   |

|       |      5,000.00  CÁPSULA                    1,000          5.000,00 |

| 00014 | DIAZEPAM 10MG COMPRIMIDO                                          |

|       | ANSIOLITICO                                                       |

|       |     10,000.00  COMPRIMIDO                 0,220          2.200,00 |

| 00015 | DIAZEPAM 5MG COMPRIMIDO                                           |

|       | ANSIOLITICO                                                       |

|       |     20,000.00  COMPRIMIDO                 0,140          2.800,00 |

| 00016 | DIAZEPAM 5MG/ML SOLUÇAO INJETAVEL                                 |

|       | ANSIOLITICO                                                       |

|       |        200.00  AMPOLA                     3,200            640,00 |

| 00017 | FENITOINA 100MG COMPRIMIDO                                        |

|       | ANTICONVULSIVANTE                                                 |

|       |     30,000.00  COMPRIMIDO                 0,420         12.600,00 |

| 00018 | FENITOINA SODICA 20MG/ML SUSPESAO ORAL                            |

|       | ANTIEPILETICO                                                     |

|       |        200.00  FRASCO                    12,790          2.558,00 |

| 00019 | FENITOINA SODICA 50MG/ML SOLUÇAO INJETAVEL                        |

|       | ANTICONVULSIVANTE                                                 |

|       |        100.00  FRASCO                     5,950            595,00 |

| 00020 | FENOBARBITAL 100MG COMPRIMIDO                                     |

|       | ANTICONVULSIVANTE                                                 |

|       |     40,000.00  COMPRIMIDO                 0,260         10.400,00 |

| 00021 | FENOBARBITAL 100MG/ML SOLUÇAO INJETAVEL                           |

|       | ANTICONVULSIVANTE                                                 |

|       |        100.00  AMPOLA                     3,830            383,00 |

| 00022 | FENOBARBITAL 40MG/ML SOLUÇAO ORAL                                 |

|       | ANTICONVULSIVANTE                                                 |

|       |        500.00  FRASCO                     6,760          3.380,00 |

| 00023 | HALOPERIDOL 1MG COMPRIMIDO                                        |

|       | NEUROLEPTICO                                                      |
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|       |      7,000.00  COMPRIMIDO                 0,270          1.890,00 |

| 00024 | HALOPERIDOL 2MG/ML SOLUÇAO ORAL                                   |

|       | NEUROLEPTICO                                                      |

|       |        200.00  FRASCO                     6,500          1.300,00 |

| 00025 | HALOPERIDOL 5MG COMPRIMIDO                                        |

|       | NEUROLEPTICO                                                      |

|       |     15,000.00  COMPRIMIDO                 0,410          6.150,00 |

| 00026 | HALOPERIDOL 5MG/ML SOLUÇAO INJETAVEL                              |

|       | NEUROLEPTICO                                                      |

|       |        100.00  AMPOLA                     4,400            440,00 |

| 00027 | LEVETIRACETAM 100MG/ML SOLUÇAO ORAL                               |

|       | ANTIEPILETICO                                                     |

|       |         50.00  FRASCO                    84,000          4.200,00 |

| 00028 | RISPERIDONA 1ML COMPRIMIDO                                        |

|       | ANTIPSICOTICO                                                     |

|       |     30,000.00  COMPRIMIDO                 0,780         23.400,00 |

| 00029 | TRAMAL 50MG/ML SOLUÇAO INJETAVEL                                  |

|       | ANALGESICO                                                        |

|       |        600.00  AMPOLA                     2,980          1.788,00 |

| 00030 | VALPROATO DE SODIO 250MG CAPSULA                                  |

|       | ANTICONVULSIVANTE                                                 |

|       |     10,000.00  CÁPSULA                    1,160         11.600,00 |

| 00031 | VALPROATO DE SODIO 50MG/ML XAROPE                                 |

|       | ANTICONVULSIVANTE                                                 |

|       |        300.00  FRASCO                     6,920          2.076,00 |

----------------------------------------------------------------------------

|                                          VALOR TOTAL R$ |      195.256,00 |

----------------------------------------------------------------------------

5- CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS:  
O medicamento deverá ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 
violação, aderência ao produto e umidade; sem inadequação de conteúdo e identificadas às 
condições de temperatura exigida em rótulo, e com número de registros emitido pela ANVISA;  

Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas as 
informações em língua portuguesa. Ou seja: numero de lote, data de fabricação e validade, nome do 
responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo com legislação 
sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, e com a legislação 
vigente; 

Os Medicamentos deverão ser entregues em embalagens contendo a data e o número do lote, data 
de fabricação, prazo de validade na embalagem primária para uso dos mesmos e outras 
informações; 

As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o 
cartucho e rotulagem, e, o texto de acordo com orientações do Ministério da Saúde.  

Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras da(s) licitação (ões) devem apresentar 
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em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão "PROIBIDO A VENDA NO 
COMÉRCIO". 

Na hipótese de medicamento genérico, deverão ser observadas e atendidas as normas técnicas 
estabelecidas pela resolução RDC n. 16, de 20 de março de 2007 - ANVISA.  

Os fabricantes e distribuidoras devem cumprir as exigências da Portaria nº. 802 de 08 / 10 / 1.998 
republicada em 07 / 04 / 1.998 

  A entrega dos medicamentos só estará caracterizada mediante soli citação formal do pedido dos 
medicamentos. 

Os medicamentos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/ Fatura correspondente e 
dos documentos de regularidade fiscal estabelecidos no Edital.  

A empresa contratada deverá entregar os medicamentos devidamente embalados, de forma a não 
ser em danificados durante a operação de transporte de carga e descarga.  

Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, s eguros, transporte, carga e 
descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega dos 
medicamentos.  

Os medicamentos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria Municipal de Saúde do MUNICÍPIO 
DE TRACUATEUA a qual caberá o direito de recusar, caso o(s)material (ais) não esteja(am) de 
acordo com o especificado.  
O prazo para entrega dos Medicamentos será de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, 
pelo fornecedor, de cada solicitação de fornecimento (Nota de Empenho), no Almoxarifado da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de TRACUATEUA, localizada na Avenida Juscelino 
Kubitschek, Nº 9 - Centro - CEP: 68786000 - Tracuateua, sendo que para os casos de cumprimento 
de Ordem Judicial - Mandados de Segurança, o prazo para entrega será de 02 (dois) dias úteis.  

Em caso de não aceitação do (s) produto (s), fica a CONTRATADA obrigada a retirá-lo(s) e a 
substituí-lo(s) no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação a ser expedida pela 
CONTRATANTE, sob pena de incidência nas sanções.  

Os medicamentos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas, 
sendo que a inobservância desta condição implicará recusa coma aplicação das penalidades 
previstas na Lei nº. 8.666/93. 

As embalagens de medicamentos sólidos de uso oral não poderão conter mais de 500 (quinhentas) 
unidades, sendo que os mesmos deverão ser entregues em embalagens comercial ou hospitalar. 

Os medicamentos acondicionados em bisnagas deverão apresentar lacre de bico de dispensação 
e tampa com dispositivo para seu rompimento, além de estarem acompanhados de aplicadores, 
quando for o caso. As bisnagas deverão ser acondicionadas em caixas, contendo no máximo 50 
(cinquenta) unidades. No caso de produtos apresentados em frascos, estes deverão conter lacre de 
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tampa e copo dosador quando necessário.  

Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas deverão estar 
protegidos por material adequado, além de estarem convenientemente selados. 

Todos os produtos deverão vir acondicionados de forma a evitar avarias (quebras, vazamentos, 
umidade, violações, etc.) que comprometam a qualidade dos mesmos. Em caso de ocorrência de 
danos o contratante comunicará a contratada, para no prazo de até 3 (três) dias úteis, efetuar a troca 
do produto danificado. 

O acondicionamento e transporte deverão ser feitos dentro do preconizado. Os produtos deverão 
estar devidamente protegidos do pó e variações de temperatura, isentos de resíduos de alimentos e 
materiais, como caixas, sacos, palhas e outros para evitar contaminações dos conforme resolução 
ANVISA n. 329 de 22 de julho de 1999 - “Roteiro de Inspeção”.  

6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 Cumprir com os prazos de fornecimentos determinados neste Termo de Referência. 
 Responsabiliza-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente. 
 Submeter-se à fiscalização da PMT, através do setor competente, que acompanhará a 

entrega dos medicamentos, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo 
interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas. 

 Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal. 
 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários. 
 Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos 

assumidos ou gerados, em razão do fornecimento. 
 Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, 

devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da 
manutenção dessas condições; 

 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

 Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;  

 Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude do 
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados; 

 Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal n º 8.666/93 e demais 
legislações    pertinentes. 

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

 Expedir as Autorizações de Fornecimento;  
 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO para a fiel 

execução do contrato; 
 Exercer a fiscalização da execução do objeto através de servidores do CONTRATANTE 
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para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 
8.666/93; 

 Notificar ao CONTRATADO, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições 
na prestação do fornecimento, fixando prazo para sua correção; 

 Fornecer ao CONTRATADO, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por 
liberar autorizações para guia de abastecimento. 

 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre irregularidades observadas 
nos produtos fornecidos. 

 Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto. ü
Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida no contrato; 

 Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e 
recomendações da CONTRATANTE; 

8. DO PAGAMENTO  
O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 (dias) após o 
atesto da NF. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pelo MUNICÍPIO 
DE TRACUATEUA/PA; 
Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações 
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira;  
Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com o 
fornecimento;  
O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal perante 
a Administração. A contratada fica ciente de que deverá apresentar à Contratante, ao fim de todos 
os meses: 

a) Certidão de regularidade para com a fazenda Federal/União;  
b) Certidão negativa do INSS (CND); 
c) Certidão de regularidade para com a fazenda Estadual;  
d) Certidão de regularidade para com a fazenda Municipal;  
e) Certidão de regularidade para com o FGTS;  
f) Certidão negativa de débito trabalhista (CNDT); 

É vedada a antecipação de pagamento. 
Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de empenho 
inclusive nos casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e ou outras 
circunstâncias correlatas que impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneando-as.  
A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e 
protocolização junto a Secretaria Municipal de Finanças do documento fiscal com as devidas 
correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem 
deverá haver prejuízo do fornecimento dos produtos pela CONTRATADA; 
A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir o fornecimento na totalidade do valor e das 
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quantidades estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento 
efetuado;  
O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, 
indicada na proposta, tendo assim como: agência nº___, Conta Corrente nº ___, Banco: ____, em 
que deverá ser efetuado o crédito. Não se permitirá, portanto, outra forma de pagamento que não 
seja a de crédito em conta, o que vem cumprir as normativas do Decreto da Presidência da 
República 6.170 de 25 de julho de 2007;  

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não serão admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução 
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS    
Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de    2002, a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

2. multas moratória observada os seguintes limites: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor dos itens solicitados e não entregues;  

b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de 
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descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não entregues, no 
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos 
ocultos ou fora das especificações contratadas; 

12. DOS CASOS DE RESCISÃO 

De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser: 

I - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII do artigo 78 da citada Lei;  

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, 
desde que haja conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação 

PARÁGRAFO ÚNICO  

No caso da rescisão unilateral, o CONTRATANTE não indenizará o CONTRATADO, salvo pelos 
serviços executado e aceitos pelo CONTRATANTE. 

13. DO CONTRATO E VIGENCIA  

Para a contratação em tela será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas 
cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade 
com o Edital de licitação, Termo de Referência e Proposta de Preços da empresa considerada 
vencedora. 

O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura; em relação à sua 
prorrogação, ficará a critério do órgão solicitante mediante o procedimento devidamente motivado 
acerca da imperiosidade do atendimento à necessidade publica de a despesa ser gerada de 
acordo com o Art. 57 da Lei 8.666/93, com validade e eficácia após a publicação de seu extrato.  

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O MUNICÍPIO DE TRACUATEUA/PA reserva-se o direito de liberar a nota fiscal para pagamento, 
somente após o ateste de recebimento do fornecimento do produto responsável designado como 
fiscal do contrato em tela, após aferir a quantidade, especificações, qualidade e adequação dos 
materiais entregues com as do Termo de Referência.  
A Administração poderá revogar a licitação ou rescindir o contrato, por motivo de interesse público 
e deverá realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de ofício ou mediante 
provocação de terceiro;  
Os casos omissos no Termo de Referência, deverão ser supridos pela Lei nº. 8.666/1993 e suas 
alterações, bem como as dúvidas suscitadas deverão ser esclarecidas na Coordenação de 
Licitação e Contratos na sede da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TRACUATEUA/PA; 
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Fica estabelecido o Foro da Comarca de TRACUATEUA/PA, Estado do Pará, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas das avenças. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Tracuateua - PA 

Pregão Eletrônico, sob o nº _____________ – CPL/PMT 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do artigo 4°, VII, da Lei 10.520/2002, a empresa 
_______________________, CNPJ Nº ______________, cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação para o Pregão Eletrônico, sob o nº _______________ – 
CPL/PMT, cujo objeto é a _______________________________________, com a 
apresentação na forma editalícia dos documentos no requisitados no presente ato 
convocatório. 

Cidade – PA, em xx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20xx. 

Assinatura 

Nome de representante legal 
Nome da empresa 

CNPJ Nº 
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ANEXO III 
 
 
DECLARAÇÃO COM BASE NO DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR N°. 

123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

A Prefeitura Municipal de Tracuateua - PA 

Pregão Eletrônico, sob o nº _____________ – CPL/PMT 

A empresa ___________________, CNPJ Nº __________________, por 
intermédio de seu representante legal a Sr. _________________________, 
portador da cédula de identidade nº ______________ e do CPF nº 

___________________.  Residente  e  domiciliado  na 

_____________________________________. DECLARA, para fins do disposto 
no item ___ subitem ____ do Edital do Pregão Eletrônico, sob o nº 
______________ – CPL/PMT, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 
penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

(     ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006; 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inc. II, Art. 3º da Lei Complementar 
n°. 123/2006. 

DECLARA ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° 
do Art. 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Cidade – PA, em xx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20xx. 

Assinatura 

Nome de representante legal 
Nome da empresa 

CNPJ Nº 

OBS: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando se 
a condição jurídica da empresa licitante. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

(art. 27, inc. V da Lei 8.666/93) 

A Prefeitura Municipal de Tracuateua - PA 

Pregão Eletrônico, sob o nº _____________ – CPL/PMT 

A empresa ________________________, CNPJ Nº _______________, no intermédio 
de seu representante legal a Sr. __________________________, portador da cédula 
de identidade nº _____________ e do CPF nº _______________-__. Residente e 
domiciliado na 

_____________________________________, DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (    ). 

Cidade – PA, em xx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20xx. 

Assinatura 

Nome de representante legal 
Nome da empresa 

CNPJ Nº 
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MODELO DE PROPOSTA 

A Prefeitura Municipal de Tracuateua - PA 

Pregão Eletrônico, sob o nº _____________ – CPL/PMT 

Apresenta a seguir sua proposta de preço referente à Processo Licitatório Nº 

__________, que trata da a ________________________________. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR R$ 

UNITARIO 

VALOR R$ 

GLOBAL 

      

VALOR DA PROPOSTA POR EXTENSO: 

- A PROPOSTA TERÁ VALIDADE POR 60 DIAS A PARTIR DA DATA DE ABERTURA 

DAS PROPOSTAS; 

- O PREÇO PROPOSTO CONTEMPLA TODAS AS DESPESAS NECESSÁRIAS EXECUÇÃO 

DO CONTRATO. 

- DADOS BANCÁRIOS: 

Cidade – PA, em xx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20xx. 

Assinatura 

Nome de representante legal 
Nome da empresa 

CNPJ Nº 
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ANEXO IV

PREGÃO ELETÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2020-SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos ________________________________, o Município de TRACUATEUA, com sede na , nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletônico para Registro de Preços n° ___/2020-SRP,   RESOLVE registrar os preços para 
(objeto licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi 
classificada em primeiro lugar no certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Aquisição de Medicamentos Psicotropicos para Abastecer o Centro de Atenção Basica Psicossoal 
(CAPS), Alem de atender as demandas dos Pacientes Neurológicos do Municipio de Tracuateua-
PA..

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura.

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR/PRESTADOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor a ssume o  
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
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Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 
ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento/pretadores de serviços, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de 
Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias 
da expedição da mesma.

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no 
item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade 
dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observa do o recebimento definitivo da 
Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de 
Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins 
liquidação.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR/PRESTADOR, por 
meio de ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do 
recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR/PRESTADOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente 
às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do 
processo próprio.
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Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR/PRESTADOR. Caso a multa seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou 
judicialmente, se necessário.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 
devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=I x N x VP

Onde:

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438
          365                365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

O fornecedor/pretadores de serviços ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletônico para Registro de Preços n° 
____/2020-SRP, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar às fornecedoras as seguintes sanções:
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I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração;

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não 
entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
contratante pela não execução parcial ou total do contrato.

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Públ ica, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto 
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora/pretadores de serviços pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores/pretadores de serviços da entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, 
o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital 
e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei nº 8.666/1993.
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Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor/pretadores de serviços será liberado do 
compromisso assumido.

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor/pretadores de serviços, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores/pretadores de serviços, visando igual oportunidade de 
negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
verificação ao representante designado pela contratante.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas 
notas fiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
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material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 
especificações técnicas.

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas 
partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Fornecedor/pretadores de serviços terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por 
intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

· A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 
de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

· Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

· Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restarem fornecedores registrados;
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento 
na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores/pretadores de serviços remanescentes, 
caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
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pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigad o a fornecer, quando solicitados, 
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de 
registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total  ou parcial, 
a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da  contratada, 
após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº  ___/2020-SRP e a 
proposta da empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa o ficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de TRACUATEUA, 
com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

 TRACUATEUA-PA, ____ de _______________ de 2020

MUNICÍPIO DE TRACUATEUA
C.N.P.J.  nº  01.612.999/0001-92

CONTRATANTE

(Assinatura e Carimbo)
C.N.P.J. nº 

CONTRATADO
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ANEXO V MINUTA DO CONTRATO

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na RUA SAO 
SEBASTIAO, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 11.739.590/0001-95, representado pelo(a) Sr.(a)  e, de outro lado a 
firma ____________________., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ______________, estabelecida 
________________________________doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr.(a) ____________________________, portador da Cédula de Identidade nº ______ SSP/__ 
e CPF (MF) nº _________________,têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são 
partes integrantes o Edital do Pregão nº ________ e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando -se 
CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520 /02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as 
cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como objeto Aquisição de Medicamentos Psicotropicos para Abastecer o Centro de 
Atenção Basica Psicossoal (CAPS), Alem de atender as demandas dos Pacientes Neurológicos do Municipio de 
Tracuateua-PA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

1.    O valor deste contrato,  de R$.............................(..................................).

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão _________ e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente estimativos, não 
acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº    __________, realizado com fundamento na 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1. O prazo de vigência deste Contrato será de , com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo 
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início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos;

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato;

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA;

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado;

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato;

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA:

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer  
vínvulo empregatício com o órgão;

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE;
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1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 
interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo do Serviço de Almoxarifado;

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consum o, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado;

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº ______.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos esta belecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CONTRATANTE.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.2 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do prod uto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado 
do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária orgão 14-
Secretaria Municipal de Saúde unidade(s) 14-Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA deverá apresentar  nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente o u cheque nominal ap fornecedor no prazo 
de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
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do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada.

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP  =  Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)  
    ____
    365

I = (6/100)
    _______
      365

I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO
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1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 
2º, da Lei nº 8.666/93.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante 
de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, 
a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:

1.1 - advertência;

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por o corrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA , injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial;

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA , injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 
1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial;

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do
(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, por até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

2.3 - comportar-se de modo inidôneo;
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2.4 - fizer declaração falsa;

2.5 - cometer fraude fiscal;

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7- não celebrar o contrato;

2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9- apresentar documentação falsa.

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demai s penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.º 8.666/93.

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas.

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.666/93.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente.

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº _____, cuja realização decorre da autorização do Sr(a). , e da 
proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro do Município de TRACUATEUA, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

 TRACUATEUA - PA, em ___ de ______________ de ____.

_______________________ ______________________
  CONTRATANTE                  CONTRATADA(O)

TESTEMUNHAS:

1.___________________________ 

                                                                                                                                                                                         
2.___________________________
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